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PORTARIA DirCONT 012/2015 DE 25 DE MAIO DE 2015 

 

 
 

A DIRETORA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, Unidade de Contagem, 

autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da Educação, 
usando de suas atribuições, resolve: 

 

Art. 1º Constituir Comissão Temporária para Reestruturação do site 
da Unidade Contagem e designar para integrá-la os servidores 

discriminados a seguir:  
 

- Fabiana Pés do Nascimento – Presidente, 
- Tália Santana Machado de Assis, 

- Webert Júnio Araújo, 
- Diego Ascânio Santos, 

- Cândido Samuel Fonseca de Oliveira, 
- Caíque Matheus Carvalho da Silva,  

- Luciana de Freitas Setragni, 
- Cássia Beatriz da Silva, 

- Bárbara Del Rio Araujo.  
 

Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar a 
proposta de reestruturação do site para a Diretoria. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.  

 

 
 

(Assinatura no documento original) 
Profa. Maria Adélia da Costa 

Diretora da Unidade Contagem 
CEFET-MG 

 
   

 


